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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0333/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE JUNTO A 
CONCESSIONÁRIA CBL, PROVIDENCIE A CORREÇÃO DE 
IRREGULARIDADES NA COLETA DE LIXO EM NOSSA CIDADE.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que providencie junto à concessionária de lixo CBL, a 
correção de irregularidades na coleta de lixo em nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de Maio de 2008. 
 
 
 
 
LUIZ ALBERTO DIAS ZAMBON 

               DR. ZAMBON 
     VEREADOR 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que diversos munícipes procuraram este 

Vereador onde se queixaram do horário e a forma como estão sendo feitas as coletas 
de lixos em certos bairros de nossa cidade. 

 
Considerando que por se tratar de um serviço público essencial, 

cabe ao Poder Executivo tomar providências no sentido de sanar a problemática 
apontada. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, providencie junto à concessionária de lixo CBL, para que a 
mesma faça as correções citadas, visando assim, atender os anseios desses munícipes. 
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